
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO 

 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº   623 , DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

 

Dispõe sobre a revogação do artigo 9º da Resolução CMDCA 
nº 617, alterando prazo para entrega de nota fiscal. 
 
 

Artigo 1º - O Conselho Municipal da Criança de do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 

atribuições, revoga o artigo 9º da Resolução CMDCA nº 617, alterando o regramento para 

apresentação de nota fiscal. 

Artigo 2º - Os(As) candidatos(as) deverão protocolar cópia da nota fiscal de aquisição dos 

folhetos impressos, acompanhada da original, e 01 (uma) unidade do folheto, documentos que 

serão juntados à sua documentação.  

Parágrafo primeiro: Caso o candidato opte por realizar tiragem inferior ao limite previsto no 

artigo 5º da Resolução CMDCA nº 617, poderá durante o período de campanha, adquirir tiragens 

fracionadas e complementares, no entanto, deverá em até 72 (setenta e duas) horas da emissão 

da nota fiscal da respectiva tiragem, cumprir a obrigação do “caput”, de segunda à sexta, das 09 

h às 11h e 30 min e das 13h 30min às 16h, na sede de CMDCA/SBC. 

Parágrafo segundo: Caso o candidato tenha interesse, poderá submeter a arte de seu folheto 

ao crivo da Comissão Eleitoral, até o dia 31 de agosto, impreterivelmente. A Comissão se reune 

com calendário fixo às quartas e sextas-feiras das 09 h às 11h, no entanto, possui algumas 

agendas relativas ao processo de escolha, e se manifestará por e-mail, conforme a demanda, 

independentemente do inicio do periodo de campanha, limitando-se a apontar se a arte atende 

ou não a Resolução CMDCA nº 617, não se responsabilizando por erros de ortografia, concordância 

e digitação. 

Art. 3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser afixada na Sede do 

CMDCA/SBC. 

 

São Bernardo do Campo, 23 de agosto de 2023. 
 
 

 
ABGAIR MARIA DE LIMA OLIVEIRA 

Coordenadora do CMDCA/SBC 
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